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ESTADO DE MATO GROSSO
PREF ,I'I'URA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

GARINFTF DO PRFFEITO

)

LEI N"208. DE 08 DE.IUNHO DE 2009.

ATJTO RIA DO PODER EXECI.J'I'IVO

Dá nota redação a disposirtt os da Lei n" 62, de 4 de

dezemhro de 7oO?

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC

1 ôq< Qa

M un icípio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sancrona a

secr r intc I ei

Ár'i. i" - Cria uargus çtrl çurtttssàu rjc iivr c tturircaçâu e crutrctaçàu pata

atender a educação especial indigena e os acrescenta como Anexo 04 na Lei no 62, de 4 de dezembro

de 2002. conforme descrito:

ÁNEXO 01
de s' erior de livre rutmea e exorre - (Y)S

(.truo RcauisiÍo de inveslidura. olém (htonl. .luhsirlio
dos er idos em leis e ,0 rs

--- P;lí'-;i, u

Professor Indígena llilíngüe I CDS 3A Estar Cursarulo o linsino t5 465,00
I' UnUUlllen lul oll Çonl IC IL'

ltt5.00

/-D(, ?

,1at l. I z - ttlrrt.t.\lt

I.-ducacional Alfabetizaclo 25Apoio
lndigena

Art. 2" - Dá nova redação ao § 20 do Art. 12 da Lei no 62' de 4 de

dezemhro de 2o02 conforme seqttinte'

§1" - omr.s.sis
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§2" - Por constituírem-se corgo:, em exlinção, os corgos descrilos no
lnovn O-l rloctn I r,i rr'tãn nttr,noinç cvr-enrirrnqlmonlc -firniodn nn

interesse púhlico relevante (lue envolve a ed cação indígena'

clçattttgulttcrl,e ,au L),cr,ltttrtErt,Ú a,ut lrsL(,rus lvrutttctyutit -l Itu,t<c rtu,J utc

3l de dezembro de 2.009.

Art. 3" - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidaçâo

e a renrrhlicaeân da I ei \4rrnieipnl no 6'. de 4 de dezemhro de 1oo'l

Àr í.4" - E>ra Lçi çnua EIrr vigur rraliau dç sua pui.riicaçàu

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contÍário.

Paço Municipal, aos 08 dias do mês de j unho 2009

ILHO BUSS
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